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Resumo: O estudo objetiva analisar os mecanismos de 
gestão do cuidado voltados aos estudantes com necessidades 
alimentares especiais (NAE) vinculados às Secretarias 
Municipais de Educação do Estado de Santa Catarina. Trata-
se de estudo de métodos mistos, com estratégia incorporada 
concomitante, realizado com 134 nutricionistas que prestam 
assistência a estudantes com NAE. Utilizou-se questionário 
enviado por correio eletrônico como instrumento de coleta 
de dados, que foi avaliado por meio da análise de conteúdo 
temática e por estatística descritiva. Os resultados indicaram 
que o atestado ou laudo médico para oferta da alimentação 
especial foram os principais documentos comprobatórios; 
a licitação tipo pregão foi o meio de obtenção de alimentos 
especiais; os manipuladores de alimentos predominaram 
no recebimento de orientação referente às NAE; falta de 
produtos e fornecedores foram indicados como dificuldades; e 
garantia de atendimento destacada como facilidade na gestão 
das NAE. Quanto às características da gestão, destacam-se a 
ausência de solicitação de ficha técnica (79,9%), de oferta de 
alimentação especial (62%), de material informativo (92,5%) 
e da disponibilização de utensílios (63,4%). A assistência 
nutricional nos municípios catarinenses possui mecanismos 
de gestão diversos, que atendem às necessidades dos 
estudantes com NAE, mas ainda possui algumas fragilidades 
que dificultam a efetivação da assistência integral.
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Introdução
O campo da alimentação escolar no Brasil passou por diversas mudanças no 

decorrer dos anos, deixando de focar exclusivamente no estado de fome para melhorar 
o atendimento dos estudantes no período letivo como um todo (CESAR et al., 
2018). Para tanto, foram adotadas medidas que possibilitam a formação de hábitos 
alimentares saudáveis e ofereçam um aporte nutricional adequado à realização de 
atividades, sem comprometer o estado de saúde, crescimento, desenvolvimento e 
aprendizagem dos estudantes (BRASIL, 2020; BRASIL, 2009).

Ao longo da história, a Organização das Nações Unidas (ONU) busca estabelecer 
estratégias de políticas nutricionais e de combate à fome que sejam adotadas em 
todos os países. Contudo, para assegurar o direito humano à alimentação adequada 
(DHAA), há necessidade de o Estado garantir um acesso à alimentação que 
considere os aspectos físicos, econômicos e/ou por meio de políticas públicas de 
maneira contínua (ONU, 1999). 

Entre as políticas públicas voltadas à garantia do DHAA no Brasil, destaca-
se a Política Nacional de Alimentação e Nutrição, a qual proporciona, mediante 
seu conjunto de programas, a melhora das condições de alimentação, nutrição e, 
consequentemente, saúde da população (BRASIL, 2013a). Nesse contexto, o setor 
de educação compromete-se com o DHAA ao implantar e efetivar o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), instituído na Lei nº 11.947 de 2009, 
conhecida como Lei da Merenda Escolar (BRASIL, 2009).

A partir da implantação do PNAE, algo que se destacou na última década foi 
o considerável aumento do número de estudantes com necessidades alimentares 
especiais (NAE). No âmbito escolar, as principais doenças relacionadas às NAE são 
descritas no manual de orientação sobre a alimentação escolar para pessoas com 
doenças específicas do ano de 2012 (VASCONCELOS et al., 2012), no caderno de 
referência sobre alimentação escolar para estudantes com NAE (BRASIL, 2017) e 
na resolução nº 6 de 8 de maio de 2020 (BRASIL, 2020). Dentre as NAE existentes, 
é importante destacar diabetes mellitus (DM); hipertensão arterial sistêmica (HAS); 
doença celíaca (DC); fenilcetonúria (PKU); intolerâncias alimentares, especialmente 
à lactose; (IL) e alergias alimentares (AA), além das anemias (BRASIL, 2020; 
BRASIL, 2017; VASCONCELOS et al., 2012).
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Essas condições de saúde no setor de educação muitas vezes exigem um maior 
envolvimento e preparo de diversos setores e profissionais, para que o atendimento 
a esses estudantes seja realizado universal e integralmente e o direito à alimentação 
adequada seja assegurado. Assim sendo, o presente estudo procura responder à 
seguinte questão de pesquisa: quais os mecanismos de gestão do cuidado voltados 
aos estudantes com necessidades alimentares especiais vinculados às Secretarias 
Municipais de Educação do Estado de Santa Catarina, na perspectiva dos 
nutricionistas que atuam no PNAE? Diante do exposto, ao evidenciar a necessidade 
de atendimento integral à saúde dos estudantes com NAE, o objetivo deste estudo 
foi analisar os mecanismos de gestão do cuidado voltados aos estudantes com 
necessidades alimentares especiais (NAE) vinculados às Secretarias Municipais de 
Educação do Estado de Santa Catarina.

Métodos
A presente pesquisa é um estudo de métodos mistos, com uma estratégia incorporada 

concomitante (CRESWELL, 2010; SANTOS et al., 2017), com característica 
exploratória e descritiva. O estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 
Universidade do Extremo Sul Catarinense (CAAE: 91936718.8.0000.0119; Parecer 
n° 2.744.896). A pesquisa foi desenvolvida junto aos nutricionistas das Secretarias 
Municipais de Educação (SME) do Estado de Santa Catarina, Brasil. 

Quanto à seleção dos participantes, foram recrutados aqueles aos quais 
o pesquisador teve acesso e que prestavam assistência a estudantes com NAE, 
sendo que de 295 nutricionistas vinculados às SMEs do Estado de Santa 
Catarina, somente 134 participaram do estudo. Dos participantes investigados, 
predominaram o sexo feminino (98,5%- n=132), idade entre 30 e 34 anos (39,6%-
n=53). Quanto ao nível de escolaridade do grupo, caracterizou-se por apresentar 
algum tipo de especialização (74,6%-n=100) e o mestrado (3%-n=4). O tempo 
de atuação profissional como nutricionista apresentou um maior grupo entre 
7 a 9 anos (28,3%-n=38), e alguns profissionais (2,2%-n=3) atuam há menos 
de um ano. Já no tempo de atuação profissional como responsável pelo PNAE 
no município, destacaram-se os grupos correspondentes a 1 e 3 anos de atuação 
(35%-n=47) e acima de 19 anos (1,5%-n=2).

Ao considerar a distribuição de nutricionistas de acordo com o vínculo 
empregatício, destacaram-se o percentual de profissionais concursados (83,6%-
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n=112), carga horária de 40 horas semanais (47%-n=63) e dedicação exclusiva à 
SME (65%-n=87). A responsabilidade técnica da alimentação escolar destinada a 
um único nutricionista representou 97,8% (n=131) deste estudo.

O instrumento para coleta de dados foi um questionário (Google forms), composto 
de perguntas fechadas e abertas, elaborado pelos pesquisadores e enviado via correio 
eletrônico (e-mail) para o endereço oficial da SME por três vezes. Ao abrir o link, 
o participante visualizava o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido na 
íntegra, opção de participar ou não da pesquisa. Após aceite, o participante era 
direcionado para as perguntas, tendo a oportunidade de preencher em uma única 
vez o formulário. As respostas dos participantes foram recebidas entre 06 agosto 
e 06 setembro 2018. Houve alta taxa de não resposta, que pode estar associada a 
desinteresse em participar da pesquisa, possíveis falhas na visualização e ou ausência 
na prestação da assistência a estudantes com NAE no âmbito municipal.

Os dados qualitativos foram analisados por meio da análise de conteúdo, com  
temática estruturada em três fases: a) pré-análise: organização dos achados e inserção 
dos questionários (documents) no Atlas.ti; b) exploração do material: definição 
das expressões significativas das respostas (quotations) e a codificação (codes) 
e agrupamento em cinco categorias (group codes); e c) tratamento dos resultados 
obtidos e interpretação: integração entre os trechos de respostas, códigos e grupos 
de códigos e criação de rede categorial (network) (SORATTO; PIRES; FRIESE, 
2020). Por sua vez, os dados quantitativos foram analisados por estatística descritiva 
de maneira complementar, e incorporados aos achados qualitativos.

Para apresentação dos dados, foram utilizadas frequências absoluta (n) e relativa 
(%), rede categorial (network), e recortes dos trechos de respostas mais significativas 
do questionário. A perspectiva teórica adotada para discussão dos achados 
está embasada nos pressupostos das normativas governamentais que balizam a 
alimentação para estudantes (BRASIL, 2009; 2014; 2017).

Resultados e Discussão
Os resultados estruturaram-se a partir de seis blocos analíticos, sendo cinco 

provenientes da análise qualitativa e um da análise quantitativa, conforme a figura 
a seguir. 
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Figura 1. Descrição dos blocos analíticos do estudo

*NAE: Necessidades Alimentares Especiais.
Fonte: elaboração própria.

O achado qualitativo gerou um banco de dados composto por 399 trechos de 
respostas e 20 códigos, estes vinculados a cinco blocos analíticos, conforme descrito 
na tabela a seguir.

Tabela 1. Relação do número de trechos de respostas selecionadas com os códigos e 
subcategorias vinculadas à gestão do cuidado destinado ao atendimento de estudantes 
com NAE. Santa Catarina, 2018

Categoria Códigos
Trechos

N %

Documentação 
comprobatória de NAE

Atestado médico
Atestado médico e exames laboratoriais

92
14

23,0
3,5

Meios de obtenção de 
alimentos especiais

Licitação
Compra direta
Acordos

31
15
11

7,7
3,8
2,8

Orientação aos atores 
envolvidos com os estudantes 
com NAE

Manipuladores de alimentos
Pais ou responsáveis
Direção escolar e professores

27
11
8

6,8
2,8
2,0

continua...



Physis: Revista de Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 30(4), e300407, 2020

| Página 6 de 25

Categoria Códigos
Trechos

N %

Dificuldades encontradas 
na gestão do cuidado para 
a assistência aos estudantes 
com NAE

Falta de produtos e/ou fornecedores
Ausência de laudo médico e/ou exames
Setor de compras/licitação
Recurso humano e estrutura física
Comunicação falha
Descumprimento das orientações
Baixa aceitação

22
19
15
12
11
10
8

5,5
4,8
3,8
3,0
2,8
2,5
2,0

Facilidades encontradas 
na gestão do cuidado na 
assistência destinada aos 
estudantes com NAE

Garante o atendimento
Boa/sem dificuldades
Setor de compras 
Compreensão da lei
Autonomia atribuída ao nutricionista

31
26
15
12
9

7,7
6,5
3,8
3,0
2,2

Total 399 100

Fonte: Banco de dados da pesquisa, 2018.
*NAE: Necessidades Alimentares Especiais.

Por sua vez, o outro bloco analítico contemplou os aspectos relacionados às 
características da gestão dos municípios, referentes ao atendimento dos estudantes 
com NAE no âmbito do PNAE, que estão descritos na tabela a seguir.

Tabela 2. Características da gestão dos municípios referentes ao atendimento de 
estudantes com NAE no âmbito do PNAE. Santa Catarina, 2018

Variáveis n %

Gestão dos recursos do PNAE (n=134)
Centralizada
Semidescentralizada ou mista
Terceirizada

130
1
3

97,1
0,7
2,2

Modalidade de licitação (n=134)
Pregão 
Pregão de sistema de registro de preço (SRP)
Não houve procedimento específico
Compra direta com dispensa de licitação
Não sabe

81
31
12
8
2

60,4
23,1
9,0
6,0
1,5

continua...
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continua...

Variáveis n %

Solicitação de ficha técnica dos produtos (n=134)
Não
Sim

107
27

79,9
20,1

Oferta de alimentação especial a todas as NAE (n=134)
Não
Sim

83
51

62,0
38,0

Como ocorre em caso de não oferta de alimentação especial (n=83)
Os pais/responsáveis pelo estudante enviam a alimentação
A instituição de ensino oferta a alimentação especial
Não sabe

67
14
2

50,0
10,4
1,5

Motivos do não amparo aos estudantes com NAE (n=83)
Indisponibilidade de fornecedores/produtos
Alto custo dos produtos
Desconhecimento e inaptidão da gestão no atendimento da NAE
Não sabe

39
23
19
2

47,0
27,7
22,9
2,4

Dispõem de página on-line para solicitação e divulgação da NAE (n=134)
Não
Sim

133
1

99,3
0,7

Presença de material informativo no mural da escola (n=134)
Não
Sim

124
10

92,5
7,5

Disponibilização de utensílios e equipamentos (n=134)
Não
Sim 
Não é necessária a utilização de utensílios 

85
38
11

63,4
28,4
8,2

Documentação exigida para oferta de alimentação especial (n=134)
Laudo médico
Laudo médico e exames laboratoriais
Declaração dos pais/responsáveis alegando que o estudante apresenta 
NAE e laudo médico e exames laboratoriais
Exames laboratoriais
Não é exigida documentação

109
19
4

1
1

81,4
14,2
3,0

0,7
0,7

Periodicidade de atualização de documentação (n=134)
Atualizado 1 vez por ano
É exigido 1 única vez
É atualizado a cada 6 meses
Não é atualizado
Não se aplica

108
16
7
2
1

80,6
11,9
5,3
1,5
0,7
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Variáveis n %

Declaração de compromisso dos pais/responsáveis (n=134)
Não
Sim

76
58

56,7
43,3

Declaração de cancelamento da alimentação especial (n=134)
Não
Sim

119
15

88,8
11,2

Orientação destinada aos diretores/coordenadores e professores 
sobre NAE (n=134)

Não
Sim

38
96

28,4
71,6

Capacitação dos manipuladores de alimentos quanto à NAE (n=134)
Não
Sim

30
104

22,4
77,6

Presença de documentação que comprove a capacitação dos manipuladores 
de alimentos (n=104)

Não
Sim

55
49

52,9
47,1

Fonte: Banco de dados da pesquisa. 2018. 
*NAE: Necessidades alimentares especiais. PNAE: Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Documentação comprobatória de necessidades alimentares especiais
O documento comprobatório de NAE, representado pelo laudo médico, é 

demonstrado por meio dos trechos de respostas em que os participantes relataram 
que a apresentação de laudo médico para a comprovação é considerada um aspecto 
decisivo para a decisão da gestão quanto à oferta da alimentação especial, a seguir:

Uma dificuldade que encontrávamos nos anos anteriores era a questão de que qualquer 
problema que a criança apresentava em relação à alimentação, os pais já “suspeitavam” 
que era intolerância à lactose ou alguma alergia alimentar, e logo queriam que as escolas 
adaptassem a alimentação da mesma. Em função dessas situações começamos a exigir no 
momento da matrícula da criança o atestado, caso existisse realmente algum problema. 
A partir disso, reduziram mais da metade das solicitações para adaptações e, dessa forma, 
conseguimos fazer um acompanhamento melhor para essas crianças que realmente apre-
sentam alguma necessidade especial [P126]. 

Esse dado corroborou o apontado por 81,4% (n=109) dos participantes, os quais 
consideram o atestado (laudo médico) requisito fundamental para se garantir o direito 
à alimentação especial aos estudantes com NAE. A apresentação de um documento 
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específico à SME quando os pais ou responsáveis assumem a responsabilidade pela 
alimentação especial escolar foi demonstrada por 43,3% (n=58) dos participantes. 

Entre as formas de identificação, pode-se citar a exigência de um documento 
comprobatório como o laudo médico (BRASIL, 2017) e/ou exame laboratorial, entre 
outros. Estes documentos, quando apresentados ao serviço de alimentação escolar, 
permitem ao nutricionista do PNAE o planejamento das compras da alimentação 
especial, assim como a determinação da conduta adequada às NAE (COLARES; 
SORATTO, 2019).Ao considerar a apresentação de um único documento (laudo/
atestado médico) para comprovar as NAE do estudante, estas podem se tornar 
vagas, pois, como foram relatados por alguns participantes, muitos pais ou 
responsáveis entram em um consenso com o profissional responsável pela prescrição 
do documento, por acharem conveniente a oferta de determinado alimento ou 
simplesmente não apresentarem o laudo pelo fato de o estudante não ter NAE. 

Nesta situação, a solicitação de exames laboratoriais,  juntamente com o atestado 
médico,  aos pais ou responsáveis pelo estudante auxiliará na tomada de decisão do 
nutricionista do PNAE quanto à oferta da alimentação especial, bem como facilitará 
o atendimento aos estudantes que realmente precisam e permitirá analisar se a 
prescrição no atestado médico está condizente com as NAE apresentadas, segundo 
o trecho de fala a seguir: 

Os estudantes que têm alguma alergia ou intolerância alimentar devem obrigatoriamente 
apresentar atestado médico e parecer com exame (em caso de alergias e intolerâncias) 
para que a compra de alimentos especiais seja realizada e posteriormente disponibilizada 
para sua alimentação [P94].

A importância da solicitação dos exames laboratoriais, juntamente com o laudo/
atestado médico, fundamenta-se pela característica apresentada por algumas NAE, 
como a intolerância à lactose e a alergia alimentar, as quais podem não apresentar 
sintomas permanentes e são possivelmente reversíveis quando tratadas de maneira 
correta (MATTAR; MAZZO, 2010), bem como devido à prescrição inadequada ou 
incompleta de atestados médicos.

Embora as respostas dos participantes não tenham citado a periodicidade de 
atualização dos documentos comprobatórios de NAE, 80,6% (n=108) relataram que 
solicitam a atualização deste tipo de documento comprobatório uma vez por ano e 
5,3% (n=7) solicitam a cada seis meses. Acredita-se que a postura dos nutricionistas 
em relação a essa questão deve-se ao fato de que o caderno de referência sobre a 
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alimentação escolar para estudantes com NAE orienta que o cardápio especial 
elaborado pelo nutricionista deve ser ofertado mediante a apresentação de uma 
declaração recente de um profissional de saúde. Na impossibilidade de apresentação 
de um documento completo, o profissional responsável deve observar a completude 
das informações, buscando dados adicionais para conhecer a real condição de saúde 
de estudante. Destaca-se que as orientações contidas nesse caderno de referência 
não se propõem a delimitar estritamente a forma na qual o atendimento deve ser 
realizado (BRASIL, 2017).

É importante ponderar que, ao determinar que seja solicitada a documentação 
comprobatória de NAE por meio de uma declaração recente de um profissional de 
saúde, pode-se também gerar algumas situações que impedem o acesso à alimentação 
adequada por parte desses estudantes,  tais como: tornar excludente a oferta de 
alimentação escolar a quem mais necessita dela; o estudante pode não conseguir 
apresentar a documentação, pois a mesma pode estar ainda com um diagnóstico 
não conclusivo, ou em fase de análise pelo médico; e, principalmente, por não haver 
amparo legal para negar alimento específico. 

Sobre essa discussão, é importante destacar que, segundo a Lei 12.982 de 2014, 
o cardápio especial deve ser elaborado com base nas recomendações médicas e 
nutricionais, avaliação nutricional e demandas nutricionais diferenciadas (BRASIL, 
2014). Não está estabelecida na legislação, portanto, a apresentação de um 
documento comprobatório de NAE, assim como a periodicidade de atualização de 
tal documento. 

Há que considerar que os diferentes modelos de gestão e articulação existentes, 
aliados às dimensões e aspectos socioculturais, permitem diferentes realidades nesse 
campo em todo o país. Cada um desses espaços deve igualmente acolher estudantes 
com atestados médicos e laudos oriundos de diferentes esferas da saúde pública e da 
saúde suplementar (BRASIL, 2017); contudo, não deveria excluir quem ainda não 
possui tais documentos. 

Colares e Soratto (2019), ao desenvolverem os itinerários para atenção integral 
aos estudantes com necessidades alimentares especiais, sugerem a apresentação de 
outros documentos por parte dos pais ou responsáveis pelos estudantes com NAE 
à gestão escolar, especialmente aos nutricionistas do PNAE, como a declaração de 
solicitação da alimentação especial, declaração de compromisso e declaração de 
cancelamento da alimentação especial. Entretanto, deve-se atentar para que esse tipo 
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de “olhar” dos profissionais envolvidos, assim como as sugestões das documentações 
recomendadas, não sirva de impedimento para a inclusão do estudante com NAE 
ao acesso à atenção nutricional adequada, evitando qualquer tipo de agravo à saúde 
ou constrangimento dos estudantes ou a suas famílias. 

Sendo assim, a partir da determinação ou não dos documentos que serão 
apresentados pelos pais ou responsáveis à gestão municipal para que os estudantes 
tenham acesso à alimentação especial (COLARES, SORATTO, 2019), é dever 
do nutricionista orientar toda a comunidade escolar sobre a importância de uma 
alimentação especial adequada, procedimentos, benefícios, riscos e demais cuidados 
referentes à condição de saúde (BRASIL, 2018) apresentada pelo estudante.

Ressalta-se que, embora seja importante que haja a organização da gestão do 
cuidado em saúde no âmbito municipal, reforça-se que a mesma, ao estabelecer a 
tomada de decisão, deve assegurar o DHAA dos estudantes. 

Meios de obtenção de alimentos especiais
Esta categoria expressa como a gestão municipal se organiza para realizar a 

aquisição dos gêneros alimentícios destinados aos estudantes com NAE. 
O modelo de gestão do PNAE apontado pela maioria (97,1%-n=130) dos 

participantes é na modalidade centralizada. A predominância da gestão centralizada 
dos recursos do PNAE nos municípios catarinenses pode ser justificada por 
proporcionar maior proximidade da entidade executora com os produtos a serem 
ofertados na alimentação escolar, melhor gestão dos recursos, supervisão e avaliação 
da alimentação escolar (CORREA et al., 2017), assim como nas demais etapas 
necessárias ao serviço, tornando esta modalidade a mais utilizada entre os municípios 
catarinenses estudados e provavelmente entre municípios brasileiros. 

Para a realização da aquisição dos alimentos especiais, a utilização da modalidade 
de licitação foi identificada nos trechos de respostas da maior parte dos participantes 
como o principal meio da gestão municipal para obter e assegurar a oferta da 
alimentação especial aos estudantes: 

A cada nova licitação, buscamos obter novos alimentos e ingredientes, que são requeridos 
(e que ainda não tínhamos comprado) para tentar, ao máximo, integrar a alimentação das 
crianças que necessitam de alimentação especial [P107].

Todos os alimentos para as necessidades alimentares específicas são adquiridos através de 
licitação, realizamos registro de preços, e funciona bem [P61].
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Tal dado também foi apontado por 60,4% (n=81) dos participantes ao relatarem a 
modalidade de licitação por meio de pregão como o meio de obtenção mais utilizado 
para a aquisição dos alimentos especiais. 

Quanto à aquisição dos gêneros alimentícios, a modalidade de licitação através do 
pregão permite a aquisição de bens e serviços, podendo ser aplicada a qualquer valor 
estimado de contratação. Leva em consideração para a classificação e habilitação 
o licitante que apresentar a proposta com menor preço, sendo este o critério de 
julgamento (BRASIL, 2002). Os participantes do estudo expressam a dificuldade de 
estar adquirindo os alimentos especiais após a realização do procedimento licitatório, 
pois a licitação em exercício muitas vezes impossibilita o atendimento de novos casos 
de NAE no decorrer do ano letivo, devido à impossibilidade de estimar o número 
de estudantes que necessitam desse tipo de alimentação e, consequentemente, a 
quantidade dos produtos. 

O caderno de referência para alimentação escolar de 2017 expressa que o pregão 
por sistema de registro de preço é o procedimento adequado na contratação futura 
de alimentos especiais ao atual cenário das NAE no âmbito do PNAE (BRASIL, 
2017). Nesse procedimento, o fornecedor deve estar apto por meio de processo 
licitatório específico e assumir a responsabilidade de fornecer os alimentos especiais, 
conforme a necessidade da administração pública e outras condições estabelecidas 
em edital, pelo prazo máximo de um ano no valor que está registrado (podendo este 
ser corrigido ou não) sem a obrigatoriedade de contratação (BRASIL, 2013b).

Outro aspecto importante a ser considerado no momento da elaboração do edital 
de licitação é a solicitação da apresentação de ficha técnica do produto para assegurar 
que o mesmo atenda às NAE e, principalmente, não ofereça risco ao estudante. 

A maioria dos participantes da presente pesquisa 79,9% (n=107) não solicita 
a apresentação de ficha técnica do produto especial no momento da licitação. 
Caso esta conduta não seja de fácil realização, a RDC nº 26 de 2015 estabelece a 
rotulagem obrigatória de alérgenos (BRASIL, 2015). Desta forma, recomenda-se ao 
nutricionista do PNAE estar atento aos rótulos dos produtos e, se necessário, entrar 
em contato com o serviço de atendimento ao cliente dos fabricantes (BRASIL, 2017). 

A contratação direta com dispensa de licitação, popularmente conhecida 
como compra direta, ocorre entre a administração pública e o interessado sem o 
procedimento licitatório prévio, onde sua realização pode ser justificada em razão do 
valor do item, assim como, para a aquisição de gêneros perecíveis, tornando-se um 
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meio viável no atendimento das necessidades especiais até que o processo licitatório 
esteja apto a ser realizado, pois não requer planejamento e acarreta menos tempo 
para sua execução (BRASIL, 1993).

Outro dado apontado nesse estudo é a ausência de um procedimento específico 
para a aquisição da alimentação especial, que foi associado ao código “acordos”, no 
qual os participantes apontaram em suas respostas a realização de um acordo da 
SME com os pais ou responsáveis para a oferta de alimentação especial, conforme o 
trecho a seguir:

São realizadas adaptações nos cardápios (quando ainda não existe nenhum caso igual), 
e as compras são adequadas a esta necessidade. Caso tais produtos não sejam licitados, 
é realizada uma compra direta ou entra-se em acordo com pais ou responsáveis para o 
fornecimento de algum produto [P38].

A ausência de um procedimento específico para a aquisição da alimentação 
especial foi apresentada por 9% (n=12) dos participantes. E nos munícipios onde a 
alimentação especial não é ofertada a todos os estudantes com NAE (62%; n=83), 
50% (n=67) desses participantes relataram que a alimentação especial é oferecida 
pelos pais ou responsáveis pelos estudantes.

Além dos tipos legais de aquisição de alimentos especiais, a realização de um 
acordo entre a SME e os pais ou responsáveis ao mesmo tempo foi apontada como 
um procedimento de garantia da alimentação especial. Este acordo muitas vezes 
pode ser estabelecido até que a licitação ou processo de compra direta seja realizado, 
e como uma forma de precaução dos pais ou responsáveis quanto ao risco de 
contaminação cruzada, garantindo a oferta de uma alimentação segura.

Quanto à disponibilidade de alguma declaração ou documento destinado aos pais 
ou responsáveis na SME, em que os mesmos se comprometem com a alimentação 
escolar do seu filho, 56,7% (n=76) dos participantes relataram que não há esse tipo 
de documentação comprobatória. Este resultado também é relacionado ao código 
“acordos” como um meio de obtenção de alimentação especial. Porém, a maior parte 
dos participantes não documenta esta responsabilidade quando atribuída aos pais ou 
responsáveis, e esta medida pode gerar complicações na realização do trabalho do 
nutricionista, caso ocorra algum imprevisto, ou algum dano à saúde do estudante.

Embora a responsabilidade técnica assumida pelo nutricionista do PNAE 
esteja envolvida nas mais diferentes etapas da segurança alimentar e nutricional 
(BRASIL, 2009), é importante o nutricionista assegurar, por meio de um 
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documento específico, o comprometimento dos pais ou responsáveis em ofertar 
a alimentação do estudante no período escolar (COLARES; SORATTO, 2019). 
Ressalta-se que antes de solicitar aos pais ou responsáveis a assinatura deste termo 
de responsabilidade, é extremamente necessário orientá-los quanto à importância, 
à qualidade e às formas de aquisição que permeiam a alimentação até chegar 
às instituições de ensino. Assim como é considerada a individualidade de cada 
estudante frente às NAE e todos os cuidados no momento do preparo, demonstrando 
os motivos pelos quais o nutricionista garante que a alimentação será segura para 
ser consumida pelo estudante.

Cabe também ao nutricionista do PNAE esclarecer aos pais ou responsáveis as 
diretrizes do PNAE, as quais devem ser aplicáveis a todos os alimentos consumidos 
no ambiente escolar, independentemente de sua origem (CESAR et al., 2018). Ainda 
assim, se os pais ou responsáveis propuserem ofertar a alimentação especial diante de 
todas estas informações oferecidas, sugere-se que esta notificação seja realizada em 
reunião, de preferência com os gestores da SME e, se possível, com o Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE), e também entregue por escrito, registrando a entrega. 
Após este procedimento, solicita-se a assinatura do termo de responsabilidade.

Em contrapartida, ao compreender que todo o alimento consumido no ambiente 
escolar se configura como alimentação escolar e está sob a responsabilidade da 
escola e da gestão (BRASIL, 2020; CESAR et al., 2018), esta medida não isenta a 
responsabilidade do nutricionista do PNAE frente a esta situação. Porém o documento 
assinado pode ser utilizado futuramente como uma prova legal de ciência dos fatos 
diante de alguma situação indesejada e, principalmente, do comprometimento dos 
pais ou responsáveis frente à alimentação especial.

Orientação aos atores envolvidos com os estudantes com NAE
Esta categoria é caracterizada pela apresentação dos principais atores envolvidos 

com estudantes que possuem NAE e a importância de manter um constante diálogo 
entre gestão, pais ou responsáveis e estudantes. 

Quanto à realização da capacitação dos manipuladores de alimentos em relação 
às NAE, os participantes destacaram em suas respostas que a orientação destinada 
aos manipuladores de alimentos (merendeiras) é essencial para que o atendimento 
e a oferta da preparação sejam realizados conforme as condições que cada uma das 
NAE exige, conforme pode-se constatar no depoimento a seguir:
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A gestão municipal apoia as mudanças nos cardápios, como capacitações para as me-
rendeiras e a inserção de alimentos diferenciados para esse público. Estamos sempre 
testando novas receitas, como as sem ovos, sem glúten e sem leite (nenhum dos nossos 
bolos e tortas salgadas possui leite) [P107].

A realização de capacitações envolvendo os manipuladores de alimentos 
quanto às NAE foi relatada por 77,6% (n=104) dos participantes. Contudo, entre 
os municípios que capacitam os manipuladores de alimentos, 52,8% (n=55) não 
disponibilizam algum documento comprobatório. 

Em relação à orientação sobre os cuidados com NAE destinada aos diretores/
coordenadores das instituições de ensino e professores, os participantes também 
demonstraram em seus trechos de respostas que a gestão municipal possibilita 
a realização de orientações sobre os processos burocráticos presentes em seu 
município, a fim de garantir o acesso do estudante à alimentação especial, assim 
como os cuidados específicos diante das patologias. Estas orientações abrangem os 
profissionais da educação, atores fundamentais no processo do cuidado de saúde 
desses estudantes, por serem os profissionais que apresentam um vínculo maior 
durante o período escolar, conforme o trecho a seguir:

Constantemente procuramos informações sobre os estudantes que necessitam de alimen-
tação especial, as diretoras e professoras das escolas sempre orientam e nos enviam os 
laudos. Na escola, depois do conhecimento dos estudantes, todos são comprometidos 
com a alimentação dos mesmos [P79].

A importância dessa conduta profissional é evidenciada por 71,6% (n=96) dos 
participantes ao realizarem esse tipo de orientação sobre os cuidados com NAE a estes 
profissionais da educação. Ressalta-se que essa conduta é de extrema importância, 
visto que nas instituições de ensino são eles que têm um contato direto com os 
estudantes durante todas as atividades, o que inclui o momento da alimentação no 
refeitório. Além, disso, a maioria dos acidentes escolares com alimentos proibidos 
não ocorre dentro das cozinhas, e sim em outros espaços escolares.  

A preocupação da gestão municipal em relação ao cuidado do estudante com 
NAE vai além do ambiente escolar, a fim de proporcionar um melhor cuidado 
referente ao estado de saúde dos estudantes por meio das orientações destinadas aos 
pais ou responsáveis. Os resultados supracitados demonstram as diferentes maneiras 
de a gestão municipal manter o contato e orientar os manipuladores de alimentos, 
profissionais da educação e pais ou responsáveis.
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O levantamento do atual cenário da NAE no âmbito escolar — assim como 
das medidas necessárias a serem determinadas e/ou utilizadas para que o estudante 
tenha acesso à alimentação adequada — torna-se essencial neste processo. Entre 
estas medidas pode-se citar a organização do serviço, estabelecimento de um meio de 
comunicação entre entidade executora e comunidade escolar, orientação destinada 
aos atores envolvidos e, principalmente, estabelecer um meio de identificação dos 
estudantes com NAE (COLARES, SORATTO, 2019). 

Em se tratando da orientação destinada aos manipuladores de alimentos, a 
mesma deve ser supervisionada, e a capacitação precisa ser comprovada mediante 
apresentação de documentação, realizada periodicamente, e abordar temas quanto 
a higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças transmitidas 
por alimentos (BRASIL, 2004). Em situações onde as NAE se fazem presentes, 
os manipuladores de alimentos devem ser orientados também quanto às técnicas 
de preparo, receitas e adaptação de novas receitas, leitura dos rótulos, cuidados 
necessários e prevenção da contaminação cruzada (BRASIL, 2017). 

Estudo realizado com nutricionistas responsáveis técnicos pela alimentação 
escolar municipal dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo (Brasil) demonstrou 
que 70% dos nutricionistas capacitavam os manipuladores de alimentos, permitindo 
a estes profissionais o conhecimento que envolve desde as boas práticas de 
manipulação até o aperfeiçoamento dos cuidados no preparo de alimentos nas 
instituições de ensino (SOUZA et al., 2017). É importante destacar que a orientação 
relacionada às NAE não é limitada aos manipuladores de alimentos. É necessário 
compartilhar a informação sobre o direito à alimentação especial, ao acolhimento 
e ao atendimento destes estudantes com os pais ou responsáveis, assim como com 
o gestor escolar (diretor e coordenador), os professores e os integrantes do CAE, 
entre outros membros da comunidade (ROCHA et al., 2018). As condições de NAE 
mais frequentes nas instituições de ensino, por exemplo, podem ser abordadas nas 
formações docentes continuadas, em rodas de conversa entre pais ou responsáveis e 
professores, permitindo a troca de vivências, aprendizado mútuo diante das patologias 
(BRASIL, 2017) e fortalecimento do objetivo do PNAE através de diversas ações de 
educação alimentar e nutricional (BRASIL, 2020; ROCHA et al., 2018).

Além da orientação presencial, a gestão municipal pode do mesmo modo 
estabelecer um mecanismo de orientação prévia sobre as NAE através de uma 
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página de internet ou link de acesso no site da prefeitura destinado à alimentação 
escolar (BRASIL, 2017). Bem como disponibilizar algum material informativo no 
mural das instituições de ensino contendo os requisitos necessários para obtenção 
da alimentação especial (COLARES; SORATTO, 2019), publicitar o cardápio 
utilizado nos murais estratégicos da escola, assim como a descrição das patologias, 
entre outras medidas, a fim de esclarecer sobre o direito dos estudantes a um 
cardápio especial (BRASIL, 2017). Assim, a tecnologia voltada à educação em saúde 
torna-se um instrumento didático que ultrapassa a simples oferta de informação, 
pois sensibiliza o indivíduo a realizar as mudanças de comportamento necessárias 
quanto ao estilo de vida, controle dos fatores de risco e adesão ao tratamento, seja 
ele medicamentoso ou não (MANIVA; CARVALHO; GOMES; CARVALHO; 
XIMENES; FREITAS, 2018).

Dificuldades encontradas na gestão do cuidado para a assistência aos 
estudantes com NAE 

Dentre as principais dificuldades encontradas pelos participantes para que a 
gestão realize o atendimento de todas as NAE em seus municípios, destaca-se a 
descrita no depoimento a seguir:

Tem sido intensa a busca para a aquisição dos gêneros alimentícios para o atendimento 
integral, mas são poucos os fornecedores interessados na venda destes produtos em nos-
so município devido às pequenas quantidades, à necessidade de realização de laudos e à 
entrega ponto a ponto [P67].

A oferta da alimentação especial que atenda todos os estudantes com NAE foi 
relatada por apenas 38% (n=51), e a falta de amparo a todas as NAE presentes nos 
municípios catarinenses justificou-se principalmente pela indisponibilidade de 
fornecedores, 23,1% (n=31). 

Além da indisponibilidade de produtos ou fornecedores, os participantes 
relataram a ausência de apresentação de laudo médico e/ou exame (tabela 1) como 
um fator decisivo na tomada de decisão da gestão quanto ao fornecimento da 
alimentação especial.

Nossa principal dificuldade é que nem sempre os médicos solicitam os exames bási-
cos para constatar realmente a necessidade de alimentação especial, muitas vezes pais e 
médicos simplesmente chegam a um consenso (nem sempre verídico) e acabamos tendo 
que atender [P93].
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Em relação à disponibilidade de utensílios e/ou equipamentos exclusivos 
para a realização de algumas preparações especiais (tabela 2), 63,4% (n=85) dos 
participantes sustentaram que no município onde atuam a gestão não oferece este 
tipo de segurança na preparação dos alimentos. O recurso humano insuficiente e a 
estrutura inadequada destinada ao atendimento das NAE de forma segura também 
foram citados como um dos problemas enfrentados pela gestão.

Quanto à presença de informações on-line, ou seja, através de alguma página 
da SME ou link de acesso no site da prefeitura destinado à alimentação escolar que 
contenha orientações sobre como a comunidade pode solicitar a alimentação especial 
aos estudantes matriculados na rede municipal, 99,3% (n=133) dos participantes 
relataram que em seu município não há esse tipo de mecanismo de informação.

A falha ou inexistência da comunicação dentro do setor de educação foi apontada 
pelos participantes como uma dificuldade enfrentada para que os estudantes 
recebam a alimentação especial. Quanto à presença de algum material informativo 
no mural da escola destinado à comunidade escolar sobre o direito ao cardápio 
especial, 92,5% (n=124) dos participantes relataram que não é disponibilizado este 
tipo de informação. E quanto à declaração de cancelamento da alimentação especial, 
88,8% (n=119) dos participantes responderam que não é disponibilizado esse tipo de 
declaração como ferramenta de comunicação entre responsáveis e a SME.

Devido à incompreensão dos atores envolvidos diante dos cuidados necessários 
em caso de NAE, os participantes relataram que o descumprimento das orientações 
destinadas a todos os profissionais do setor de educação envolvidos com os estudantes 
portadores de NAE também foi apresentado como uma dificuldade enfrentada pelos 
participantes para que ocorra o atendimento.

Um aspecto importante apontado pelo presente estudo é o atendimento 
parcial das NAE presentes nos municípios. O não atendimento de algumas NAE 
corrobora os achados de outro estudo, que expressa que esse fato pode estar 
relacionado à falta de sensibilização e conhecimento dos envolvidos sobre as NAE, 
indisponibilidade de produtos e condições de trabalho inadequadas (SOUZA et 
al., 2016). Ainda é fortalecido pela ausência de apresentação de laudo médico, alto 
custo dos produtos, indisponibilidade de utensílios e equipamentos exclusivos na 
utilização de algumas preparações e a burocracia para a solicitação de alimentos 
especiais, impossibilitando o acesso e a garantia do direito à alimentação no 
ambiente escolar dos municípios catarinenses.
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Facilidades encontradas na gestão do cuidado na assistência destinada 
aos estudantes com NAE

Por fim, para a categoria “Facilidades encontradas na gestão do cuidado na 
assistência destinada aos estudantes com Necessidades Alimentares Especiais” 
descreve o posicionamento positivo de 93 nutricionistas quanto à gestão municipal 
para que as NAE sejam atendidas de acordo com as suas especificidades.

A garantia de atendimento das NAE é assegurada através do interesse e 
preocupação da gestão para que os estudantes recebam a alimentação especial, 
conforme o trecho a seguir:

Neste processo estão envolvidos os pais, o diretor, a nutricionista, o setor de compras, a 
merendeira, o CAE, o professor. Enfim, toda a comunidade escolar garantindo o me-
lhor atendimento ao estudante portador de alguma necessidade alimentar especial [P68]. 

A facilidade encontrada no setor de compras e a parceria com o setor de licitação 
foram relatadas pelos participantes como um meio facilitador para a obtenção 
dos alimentos especiais. Outro aspecto importante apontado pelos participantes 
é a gestão conhecer a Lei 12.982 de 2014, a qual assegura a oferta de alimentos 
específicos aos estudantes com NAE, assim como o cardápio especial. 

A maioria dos estudantes possui a mesma intolerância alimentar, o que facilita a compra 
dos alimentos especiais. Outra facilidade é que a comunidade escolar já sabe do direito 
dos estudantes em receber alimentação escolar, assim, esses estudantes com necessidades 
são geralmente atendidos [P123].

Quando a gestão permite ao nutricionista decidir quais medidas serão necessárias, 
assim como participar do processo de compras para que ocorra o atendimento do 
estudante com NAE, segundo os participantes, a aquisição dos alimentos especiais 
acaba sendo facilitada devido à autonomia do nutricionista.

Os participantes afirmam que a gestão garante o atendimento dos estudantes com 
NAE por reconhecer o direito à alimentação especial, compreender a importância 
da manutenção e melhora do estado de saúde dos estudantes, ofertar os alimentos 
especiais, apresentar profissionais comprometidos em suas equipes, bem como a 
confiança atribuída ao nutricionista do PNAE diante de qualquer tomada de decisão.

A responsabilidade legal pela gestão e execução do PNAE em nível local é atribuída 
às SMEs, que, para tanto, precisam controlar, planejar, estruturar, organizar, avaliar 
e executar a maioria dos serviços voltados à alimentação escolar, tendo profissionais 
específicos e competentes para a realização desse trabalho (SILVA et al., 2016). 
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Ao compreender a Lei nº 12.982 e a necessidade de realização de uma gestão 
do cuidado municipal efetiva, os princípios do Sistema Único de Saúde relativos 
à universalidade e, principalmente, à equidade no atendimento aos estudantes 
com NAE, se aproximam do objetivo em assegurar a oferta da alimentação 
escolar adequada a esses estudantes (BRASIL, 2014). Ainda, garante como um 
cardápio individualizado que atenda às recomendações médicas e nutricionais a 
avaliação do estado nutricional e demandas nutricionais diferenciadas, aspectos 
que implementam o princípio da integralidade da atenção (BRASIL, 2020; 2014). 
Ressalta-se que, em sua maioria, uma das maneiras de prevenção e/ou tratamento 
das NAE ocorre através de uma alimentação adequada, seja por meio de uma 
restrição e/ou prescrição de um determinado alimento,  a essa condição de saúde, a 
fim de amenizar os sintomas e, consequentemente, melhorar o estado de saúde do 
indivíduo (SBD, 2016; SBC, 2017).

Considerando essa característica sobre a influência da alimentação na melhora 
do estado de saúde, a gestão do cuidado municipal, por meio da alimentação 
escolar, adota o compromisso com o DHAA ao ofertar uma alimentação especial 
individualizada, que atenda às necessidades nutricionais, proporcionando um bom 
desenvolvimento psicossocial e cognitivo (SOUZA et al., 2016).

Considerações finais
O serviço de assistência nutricional concedido aos estudantes com NAE 

demonstrou que a gestão do cuidado no âmbito municipal necessita estar preparada 
para realizar o atendimento, independentemente do momento em que os agravos 
sejam apresentados na rede municipal de ensino, e que seja amparada por profissionais 
capacitados e em quantidade compatível com a demanda, capazes de compreender o 
funcionamento do PNAE e suas particularidades, visto esses serem aspectos frágeis 
na maioria dos municípios. Assim como a importância deste tipo de atendimento, 
a fim de evitar agravos futuros e, consequentemente, uma redução na demanda no 
setor de saúde proporcionando o DHAA a todos os estudantes com NAE. 

Por fim, o serviço de assistência nutricional no Estado de Santa Catarina possui 
mecanismos de gestão diversos, atendendo em grande parte às necessidades dos 
estudantes com NAE, mas ainda apresenta algumas fragilidades que dificultam a 
efetivação da assistência integral aos estudantes com necessidades alimentares especiais. 



Physis: Revista de Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 30(4), e300407, 2020

| Página 21 de 25

A principal limitação do estudo foi no tocante ao enfoque quantitativo, 
restringindo a representatividade, que foi consideravelmente afetada pelo desinteresse 
em participação da pesquisa por parte de 113 nutricionistas responsáveis pela 
alimentação escolar dos municípios do Estado de Santa Catarina. Isso poderia em 
tese indicar outros resultados; no entanto, cabe reforçar que os dados quantitativos 
subsidiaram os achados qualitativos, os quais foram amplamente saturados.1
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Care management of students with special 
food needs linked to the National School 
Food Program
To analyze the care management mechanisms aimed 
at students with Special Food Needs (SFN) linked 
to the Municipal Education Secretariats of the state 
of Santa Catarina. It is a study of mixed methods, 
with a concomitant incorporated strategy, carried out 
with 134 nutritionists who assist students with SFN. 
A questionnaire sent by electronic mail was used as a 
data collection instrument, being analyzed through 
thematic content analysis and descriptive statistics. 
The results indicated that the medical certificate or 
report for offering special food was the main supporting 
document; the public auction was the means of 
obtaining special foods; food handlers predominated in 
receiving guidance regarding SFN; lack of products and 
suppliers was indicated as difficulties, and guarantee of 
service highlighted as ease in the management of SFN; 
as for the management characteristics, the absence of a 
request for a technical sheet (79.9%), special food supply 
(62%), information material (92.5%) and availability of 
utensils (63.4%) stand out. The nutritional assistance 
in cities has different management mechanisms, which 
meet the needs of students with SFN, but still have 
some weaknesses that hinder the implementation of 
comprehensive care.

 Keywords: health management; nutrition programs and 
policies; school feeding.
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